
ESTIÀDO DÀ PÀTÀÍBÀ
PRETEIIT'R]À MI'NICIPÀ,, DE DUAS EETRÀDÀS

DrspENsÀ N" 000{9/2023 r,Er Nô 1{.133/2021

coNrRÀro N" 00113/2023

Pelo presente instrumento particulai de contrato, de um fado PREFEI{rnÀ UIrttICfPÀL DE DUÀ.s
ESIRIITÀS - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Est.r.adas - PB, CNPJ n" A8.18'l .A12/0001.-10, neste
ato rêprêsêntada pela Prefeita Joyce Renally Eelix Nunes de Figueiredô, Brasileira, SôIteira,
Funêionaria Publica, residênte ê domiciliada na Eazenda São Francisco, SN - Zôna Ruraf - Duas
Estradas - PB, CPF n" 090.40?.504-40, Cart.eira dê Idêntidadê n" 3.570-572 SSP, doravante
simplesmentê CONTRÀTANTE, e do outro lado ÀDIÀNT COTÍSOLTORIÀ ORGÀIIIZ"ACTOTAIJ LTDÀ. _ RUÀ EPITÂCIO
PESSOÀ, 20 - CENÍRO - GUÀRÀBIRÀ - PB, CNPJ n" 16.813.?30,/0001-41, doravante slnplêsmêntê
CONÍRÀTADÀ, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual sê reg'êrá pê1as
c1áusufas ê condiÇões sêguintes i

CT,i(USELÀ PBIMETRA - DOS EoNDÀüETÍIOS:
Este contrato dêcolrê da Dispênsâ de Licitaçáô ^" 00049/2A23t procêssadâ nos têrmos da Lei n'
1,4.133/2021; Dêcreto Municipal n" 16/2023; e legislaÇão pertineote, considêradas as alteraÇões
posteriores das referidas normas, às quais os contratantês êstáo sujeitos como também às
cláusulas deste contrato -

CL1íUSUIÀ SEGT'§DÀ - DO OBJÉTO:
O presente contralo, tem por objeto: ConlrataÇão de empresa especializada na prêstaÇào de
servj^ços de acompanhamento dos processos administrativos para apoio, ajustes, adequações de
declaraÇôes e laudos técnicos para o e-socj.al em relação ao SSf, Suporte ao e-social, parte
engenharia e seçÍuranÇa do trabalhador, confoflue êspecíficaçôes.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acoido com as condiçôes expressas neste
inslruhento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" 00049/2023 Lei no 14.133/2021 e anstruções do Contratante, documentos esses que
ficam fàzendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo; e sob o
regime dê emprêitada por preÇo unitánio.

C',ÁUEI'IÀ IERCEIRA . DO VAT6R E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ 54.000.00 (C]NQUENTÀ E oUATRo
MII, REÀIS ) .

Replesentado pori 12 x R$ 4.500,00.

DrscRnÍ aÇÀo
Serviços de Àssessoria dos segu-nLes serviços parà
estê Municípioi
1 - Apoio nos eÂvios do e-social e suas fases (

fofha de pagâmênto) :

1.1 - EVENToS DE TÀBEI,A Cadastro rnici.al S1000,
.S1005, S1010, S1020 e 51070,
1.2 - EvENTos NÁo PERróDrcos - ÀtualizaÇão
cadasl-ral mensêl pera os eventos s22O0, 52245,
s22O6, 52210, 52230, 52299, 52300. s-2240, 52306,
52399, s2400, 52405, s247O, s24\8 e s2420i
1-3 - EvENTos PERIoDIco - eôvio de dados mensal
para os eventos 51200, S1210 E S1299,
i2 - Consultôría em elâboraÇâo do PGR, emi§são do
Ltcât. PPP, CÀT, voltado â rêengenharia do trâba1ho:
ocupaclonal em cumprimento ao E_social. Exercicio
2023 e 2024.
3 - Consultolia em Rêcursos ltumânos, Àtualizaçôês
dados servidoles, paranetrização de rubricas
conforme lêgislação municipâI e federal, junto ao
setor de RH e sistema de folhà de pagatnênto em.

relaÇão ao E-sôcial.
4 - Àcompânhamento dos pêlcelamentos: das Í,eÍs
70.522/2AA2' 12.810/2or3, 73.485/201'1 e nC
113/2A21, eDtre outros dêmais parcelamentos a
sulgir dêntlo da gestão contratual em aínbiente de
REB e PGI'N.
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TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CE]-EBRAM À PREFEITURÀ !Ã'NICIPÀI DE
DUÀS ESIRàDÀ.S E ÀDIÀNT CONSULÍORIà ORGAIITZÀCIONÀI, LIDA., PAÀÀ
ExEcuÇÀo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMrNÀDo NESTE ÍNSTRUMENTo NA FoRMÀ
ABÀ1XO I
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5 - Acompanhamênto dos processôs àdministràtivos
pala com retiladas de pendencias administrativas
êmissão dê Certidâo Unifi.cada RFB/PGFN/INSS.
6 - Produçóes de relatórios e infornaçôes técnj.cas
da validação doe rêsulcaoos finêrs.
7 - Àcompanhament.o mensal para com declâraçôes
junto a REB supo"te pa!à cliàÇãô é êjustês dê CNpJ
vinculados a ente fedêratlvo matriz.
8- ÀssessorLa em RLl, suporte a secretaria de
Einanças, suporte a Procuradoria Municipa],
9 _ Disponibj.lizaÇão de sistema de controle de
enissão ê demonstrãtivos prewidenciários para com
a contabilidade de controle de e-social (DEM -
Demonstlativô de Credito PÍevidenciário) utilizado
para prestadores de servlços e lotâÇões da folha
de pagamento.

Totr1 54.000,00

cI.áusur.À QlrARrA - Do REÀrrlrstÂtGrÍro Ex sErnIDo EsTRtto:
Os preÇos contratados sãô fixos e irr:eajustáveis no prazo de um ano,
Dêntro do prazo dê vigência do contrato e mêdi.ante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste aPós o interr:egno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada no lPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado/ êxclu.sivamente pala as
obrigaÇóes iniciadas ê cônc1uídas após a ocoxrência da anualidâdê.
Nos rêajustes subsequêhtes ao primeiro, o intelrêgno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos
efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do indice de reajustamento, o Cootratantê paqará ao Contrâtado
ê irdportância calculadê pela última varlaÇáo coôhêcida, liquidando a difêrêÊÇa côrrêspondênlê
tão logo seja divulgêdo o índice definitivo. !'ica o Contratado obrigado â aprêsentar memólia de
cá1cu1o refêrênte ao reajustamento de preÇos do valor rêmanescentê, sêInpre que êstê ocorrer.
Nas afêriçôes finais, o lndicê utilizadô para rêajuste será, ôbrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabe.Iecido para leajustanento vênha a sêr êxtinto ou de qualquer formâ não possa
mais sêr utilizado, será adotado, en substj.tuiçãô, o que vier a sêr determinado pê1â legislaÇão
então ern vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes efegerão novo indice
oficiã1, parâ rêajustamento do preÇo do valo! !êmanêscente, por meio de têrmo aditj"vo.
O reajuste poderá ser realizâdo por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de rêstabelecimento do equi]íbrio econômico financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisivel ou previsíveI de consequência incalculável, otrservadas as disposiÇôes dos
Arts, 724 a 136, da Leí 14.133/2f.

CIÁUSUIÀ QUINTÀ - DÀ DOIÀÇÃO:
As despesas correrão por conta
RecL.rrs os Drópr-os do 14-nie-pio
02.00 44.722 .1A42 .2006 - 500

da
de

seguinte dotação, constante do orÇamento vigênte:
Duas Estr:adas:

3.3.90.39.01.

CLÁUSUiÀ SEX!À - DO PÀ@HEIslb:
O paganênto sêrá efetuado mediante processo Íegular e êm obserwância às normas e procedimenlos
adotados pe-Lo Contratante, bem como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.733/27; da
seguinte manêira: Para ocorrêx no prazo de trinta dlas, contados do periodo de adimpLemento,

cúgslLÀ SÉIIMÀ - Dos pRÀzos E DÀ wcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, qrlê
admitetn prorrogação nas condiçóes e hipóteses pievistas na tei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatula do Contrato:
a - Iníc.io: Tmediato;
b - Conclusão; 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 12 (doze) rneses, considerada da data de
sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipóLeses e nos têrmos dos A!Ls. 105 a 114, da Lei
74.r33/27 -

cráosrÍr,À olrÀ\/À - DÀs oBRrcAÇôEs m col{ERÀrÀllrE:
a) - Efetuar o pagamênto rêlativo a execuÇão dos sêrviços êfetivamente rêalizados, de acordo
corL as respectj-vas c1áusulas do contrato;
b) - Proporciona! aô Contratado todos os melos necessáliôs para a fiel eraêcrlÇão dos serviços
coôtratados;
c) - Notificar ô Contlalado sobre c{ualquer i-rregularidade encontrada quantô à guafidade dos
serviÇos, exercêndo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado dê suas
rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuiÇôês de Gestor e Fiscal deste contratô, nos termos da
norna vigentê, êspecialínêntê pâra acompanhar ê fiseafizar a §ua execução, respectivamê\tê,
pernitida a contlataÇão de terceiros para assistência e sub6idiô dê informâçÕes pertlnentE{ a
essas atrj buiçôes. \\

ctÁIr$nÂ NoNÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do colrRÀrÀDo: ,- {.tt '/, \tl'"óuL"' 
@ 

o



a) - Executar devldamente os serviÇos descritos no objetô supr:àlritâdo, dentro dos

titulo, perante seus fornecedores ou l,ercei

Se o valcr da multa ou indenizaÇão devida nào for r.ecofhido no prazo de 15 dias após a comuni

parânetros de quêtidade estabelecidos pÂra o ramo de atlvidade Íê1aciônada ao obieto c
com observâr,cia aos prazos estipulados;
b) _ Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes á legislação fisca
tributária e tr:abalhista, bem como por todas as despesas e compromlssos assumrdos, a

ros en razão da execuÇáo do objelo contratado;
c) - Manten preposto capaciLado e idôneo, aceito pêfo Contr.atante, quando da execuÇáo .io
cont-rato, que c represente integralmente em todôs os seus atos;
d - Pernitir e faci.Iitar a fiscalizaÇão dô Côntratante dêvendo prêstar ôs informes ê
ec^1arêc,Í-n.os so ti - iLado.-
e) _ Será responsáveL pêfos dancs causados diretamente ao Contratante ou a terceil:os, ciecorrente§
de sua culpa ou dolô na etecuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabifidade
a fiscalização ou o acorÂpanhamento pelo órgãô interessado;
f) _ Nào ceder, transfelir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desLe j.nstrumento,
sem o conhecimento e a dêvida autcrizaÇão expressa do Contratante;
g) _ Manter, durante a vigê:rcia do contrato, em compaLiblfidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇÔes de habifitaÇâo e quafificaÇâo erj.gidas no respecltivo processo ficitatórtô,
apresenlando ao Contratante os documentos nêcessártos, sempre gue solicitado;
h) -.- Efetuar a e)<êcucão dos sêrviÇôs em perfeitas condiÇôes, conforme especlficaÇões, praza e
local constantes nô Termo de Referêncla ê seus anexos;
í) - Nãô será admitida â subcontrataÇão do objetô licítâtót:aô;
j) - Reparar, cor:rigir, remover/ reconstruir ôu substituir/ a suas etpênsas, no total ou em
pÀrte, o objêto do contraiô em qLre se verificarê& viciôs, defeitos ou incorreÇôês resultantês
dê sua execuÇão ou de materíais nela empl:êgados.

cuíIrsul"À DÉcrMÀ - DÀ Àr.ÍERÀçâ.o E ExrrNÇÀo:
Este contrato podeiá ser afterado côm a devida justificativa, unilateratmente pelo Contratant-e
ou por acôrdo entre as partes, nos casos e côndiÇÕes prevlstas nos ArLs. 124 a 136 e sua
êxtinção/ for.mafmente motivada nos autos do processo, âssegurados o contraditório e a anpla
defesa, ocorrerá nas hipótêses ê disposiÇões dos Àrts. l3'7 a 739, todos da Le\ 74.1-§/2A2i,
Nas alteraÇõês unilaterais a que sê refere o inciso T, do caput da ArL. 724, da Lei 14.733/2t)2f,
o Contratàdo será obrigado a aceitarT nas mêsmas condiçôes contratuais, acréscinos ou supressÕes
que se fizerem nos serlir.Ços, dê até ô respectivo Liml]'ê fixaclo no Art. 125, do mesmo diplcma
legal, do valor inicial atua.Iizado do côntralo. Nenhun acrescimo ou supressão podêrá exceder o
limite estabelecído, safvo as supressões resull,antes de acordo cêlêbrado entre ôs côntraLantes-

CLi(ÜSUTÀ DÉCIT.{À PRIMEIRÀ - Do nEcTBIuENTo:
Executada a presênte côntrataÇão e observadas as condiÇõês de adimplemenlo das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇôês pala recebêr o seu objeto pelo Contratante obedecerào.
conforme o caso. às disposiÇÕes do Art. 140, da Lei 74.733/2A21..
Por se tratar de ser.7iÇo, a àsslnatura do termo detalhadô de recebimento prôvlsório, se dará
pelas par.tes, quando vêr.ificado o cumprimento das exigências de car.áter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇão escrita do Contatadc. No caso do termo Cetafhado de recebinento definitlvo,
será emitido e assinatura pelas partes/ apenas após o decurso do prazo de ôbservação ou vistoria,
que cômprove o atendimenio das exigências contr.atuais, não podendo esse prazo ser supêrior a 90
(noverlta) dias, safvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÀUSULÀ DECIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀITDÀDES:
o Contratado será responsabilizado adninistrativamente, facultada a defesa no prazo legaI do
interessado, pe.las infraÇõês previstas no Àrt. 155, da Lei i4.133/2021 e serâo aplicadas/ na
forma/ condiçôes, regras/ prazos e proeêdimêntos definidos nos Àrts. 1.56 a 163, do mesmo diploma
legaf, as seguintres saÀções: a advertência aplicada exclusivamente pela infração adminis tra1, iva
de dar causa à inexecuÇão parcial do conLrato, quando não se iustificar a imposiÇão dê penalidade
mais gravei b multa de mora de 0,5 (zêiro virgulà cinco por centô) aplicâdâ sobr:e o valor do
contraLô, por dia de atraso lnjustif:icado na execuÇão do objêLo da contrataÇão; c mufta de
10?r (dez por cenlo) sobre o \,a1or do contrato por qualquer das infraçôes êdministrativas
previstas no referido Àrt. 155; d impedimento de licitar e contatar. no ânüito da ÂdministraÇáo
Púb1ica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇeo, pêLo pr.azo de dois
anos, aplicada ao responsá..'eI pefas infraÇôes admlnistrativas previstas nos incisos II, ÍII,
IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt- 155, quando não se justificar a imposiÇão de pena]"idade
mais grave; ê declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Àdminis|raÇão
Púbfica direla e rnCirela de todos os ent.es fêderativos, pelo prazo de cinco anos, ap.Licada ao
responsávef pelas infraÇôes administrativas previstas nos lncisos VTII, ]X, X, XI e XII do caput
do referldo Àrt. 155, bem como pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VfI do caput do mesmo artigo que justifjquem a imposiÇão dê penafidade mais qrave
que a sanção refêrida no § 4" do referido Àrt. 156; f aplicaÇãô cumulada de oritras sanÇões
previstas na Lei 14.133/2021.

a Ção
aô Contratado, será auiomaticâmente dêscontado dâ primêira parcela do pagamento a
Contratado vier a fazer jus, acrescidô de luros moratórios dê 13 (um por cento) ao mês,
quandô for: o caso, cobrado judiciâ1mente.

cI.ÁusIIIÂ DÉcruÀ rERcErRÀ - DÀ c@ípErsÀçâo FrNàNcErBÀ:
Nôs casos de êvehtuais atrasos dê pagahento Eos termos dêste instrumênto,
não tenha concorrido de a1guma forÍna para o atraso, será admitida a

e desde que o Contrata
conpensaÇão financeir

devida desde a data limrte fiÍada para o pagamento até a data cor.
' 21,6ãAT 
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da parcela. Os encargos moratóriôs devidos em ra2ão do attaso no pagamento serão cafcu
utj.lizaÇáo da sequlnte fórmulà: EM = N r VP x I, onde: EM = êncarqos môratórios; N =
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentô; VP = valor da
§erpaga;eI=ÍndicedecompensaçãofiDanceira,asslmapurado:I=(TX-100)-365,

a comPensaÇão financeira venha a ser extinl-o ou de qualquêr forma não possa mais sea rttalizado,
será aCotado, em subsLituiÇáo, o que vier a ser delerminado pela IegislaÇáo então em vigot .

cr.iiusuÍ.A DÉeIMÀ euÂRTÀ - Do soRo:
Para dirimir as questôes decorrentes clesle contrato, as partes elegen o I'oro da Colnarca de
Guarabira, Estado da Para j.ba.

E. por estarêm dê plêno acôrdo, foi favrado o prêsentê contlatô em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

= percêntuaf dô ipCÀ-IBGE acumulado nôs últimôs dôzê meses ou. na sua falta, um nov
adctado pe.lô Governo Eederal quê o substitua. Na hipótesê do referido índice estabeleci

Duas Estradas - PB, 08 de Dezembro de 2023.
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